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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

PRESIDENTE: Senador Vanderlan Cardoso

VICE-PRESIDENTE: Senadora Juíza Selma

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Renan Calheiros(MDB)(10) AL (61) 3303-2261 1 Confúcio Moura(MDB)(10) RO
Eduardo Gomes(MDB)(10) TO 2 Dário Berger(MDB)(10) SC (61) 3303-5947 a

5951
Daniella Ribeiro(PP)(7) PB 3 Luiz do Carmo(MDB)(10) GO
Vanderlan Cardoso(PP)(11) GO 4 Mailza Gomes(PP)(6)(16) AC

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, REPUBLICANOS, PP)

Izalci Lucas(PSDB)(9) DF 1 Mara Gabrilli(PSDB)(9) SP
Rodrigo Cunha(PSDB)(9) AL 2 Plínio Valério(PSDB)(9) AM
Juíza Selma(PODEMOS)(20) MT 3 Major Olimpio(PSL)(21) SP

Bloco Parlamentar PSDB/PSL(PSDB, PSL)

Alessandro Vieira(CIDADANIA)(12)(4)(17) SE 1 Flávio Arns(REDE)(13)(4) PR (61) 3303-
2401/2407

Eliziane Gama(CIDADANIA)(4)(23) MA 2 Kátia Abreu(PDT)(4) TO (61) 3303-2708
Weverton(PDT)(4) MA 3 Acir Gurgacz(PDT)(17) RO (061) 3303-

3131/3132

Bloco Parlamentar Senado Independente(PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

Jean Paul Prates(PT)(8) RN 1 Fernando Collor(PROS)(8)(15)(22) AL (61) 3303-
5783/5786

Paulo Rocha(PT)(8) PA (61) 3303-3800 2 Rogério Carvalho(PT)(8) SE

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS)

Arolde de Oliveira(2) RJ 1 Carlos Viana(2)(3) MG
Angelo Coronel(2)(3) BA 2 Sérgio Petecão(2) AC (61) 3303-6706 a

6713

PSD

Chico Rodrigues(DEM)(5) RR 1 Zequinha Marinho(PSC)(24) PA
Wellington Fagundes(PL)(5) MT (61) 3303-6213 a

6219
2 VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda(DEM, PL, PSC)

Oriovisto Guimarães(19) PR 1 Styvenson Valentim(19) RN
PODEMOS

(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso para Presidente deste colegiado (Memo. 1/2019-CCT).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Sérgio Petecão,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº6/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel passou a ocupar vaga de titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passou a ocupar vaga de suplente,
pelo PSD, na comissão (Of. nº 23/2019-GLPSD).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Marcos do Val e Weverton foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano Contarato e Kátia Abreu,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 11/2019-GLBSI).

(5) Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor
a comissão (Of. nº 4/2019).

(6) Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(7) Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Rogério Carvalho,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLPRD).

(9) Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLPSDB).

(10) Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Eduardo Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura, Dário Berger e Luiz
do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLMDB).

(11) Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(12) Em 19.02.2019, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, a CCT(Memo. nº 17/2019-GLBSI).

(13) Em 20.02.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao Senador Fabiano
Contarato, para compor a comissão (Memo. nº 20/2019-GLBSI).

(14) Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Selma Arruda para Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CCT).

(15) Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).

(16) Em 09.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador Ciro
Nogueira, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLUNIDB).

(17) Em 02.07.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular; e o Senador Acir Gurgacz, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 99/2019-GLBSI).

(18) Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)

(19) Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 12/2019-GABLID).

(20) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 08/2019-
GLIDPSL).

(21) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-
GLIDPSL).

(22) Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 70/2019-BLPRD).
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(23) Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão, em
substituição ao Senador Marcos do Val (Memo. nº 115/2019-GLBSI).

(24) Em 23.09.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 66/2019-
BLVANG).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): LEOMAR DINIZ
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33031120
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 33031120
E-MAIL: cct@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 19 de fevereiro de 2020
(quarta-feira)

às 10h

PAUTA
2ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/02/2020 às 12:45.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 5653, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Dispõe sobre a obrigatoriedade de utilização de parâmetros internacionais nas
pesquisas de emprego e desemprego.

Relatório: Pela rejeição do projeto.
Observações:
1. A matéria constou da pauta da 1ª Reunião da CCT, realizada no dia 12/02/2020.
2. A matéria será encaminhada à apreciação da Comissão de Assuntos Sociais após a
deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 3477, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Izalci Lucas (PSDB/DF)

      Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para inverter o ônus da prova em caso
de cobrança indevida de Serviço de Valor Adicionado.

Relatório: Pela aprovação do projeto, na forma da emenda substitutiva que apresenta.
Observações:
1. A matéria constou da pauta da 49ª Reunião da CCT, realizada no dia 11/12/2019.
2. A matéria será encaminhada à apreciação terminativa da Comissão de Transparência,
Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor após a deliberação da
CCT.

Relatoria: Senador Eduardo Gomes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 280, DE 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

      Dispõe sobre a obrigatoriedade da disponibilidade de acesso à internet para os
alunos nas escolas de ensino fundamental e médio das redes pública e privada.

Relatório: Pela aprovação do projeto, nos termos da Emenda nº 1-CE (Substitutivo).
Relatoria: Senador Confúcio Moura

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/02/2020 às 12:45.
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/139559
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Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte, com Parecer
favorável nos termos da Emenda 1-CE (Substitutivo).
2. A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria
Parecer (CE)

ITEM 4

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO N° 65, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Styvenson Valentim (PODEMOS/RN)

      Altera a Resolução nº 19, de 27 de novembro de 2015, que regulamenta o Programa
e-Cidadania, para dispor sobre as hipóteses de bloqueio.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
1. A matéria constou da pauta da 49ª Reunião da CCT, realizada no dia 11/12/2019.
2. A matéria será encaminhada à apreciação da Comissão Diretora do Senado Federal
após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Oriovisto Guimarães

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 177, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Rio Bonito do Iguaçu - ACCARBI para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do
Paraná.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
1. A matéria constou da pauta da 49ª Reunião da CCT, realizada no dia 11/12/2019.
2. A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Oriovisto Guimarães

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 184, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural e Educativa de São
Jorge do Patrocínio para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/02/2020 às 12:45.
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http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8053354
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Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
1. A matéria constou da pauta da 49ª Reunião da CCT, realizada no dia 11/12/2019.
2. A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Oriovisto Guimarães

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 189, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Comunicação
Social de Ponta Grossa para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Ponta Grossa, Estado do Paraná.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
1. A matéria constou da pauta da 49ª Reunião da CCT, realizada no dia 11/12/2019.
2. A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Oriovisto Guimarães

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 183, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural e Social de Assis
Chateaubriand para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Assis
Chateaubriand, Estado do Paraná.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Oriovisto Guimarães

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 375, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural Lage Grande para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Caruaru, Estado de
Pernambuco.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/02/2020 às 12:45.
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Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Styvenson Valentim

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 143, DE 2018
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária e
Cultural para o Progresso de Itarema para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Itarema, Estado do Ceará.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Styvenson Valentim

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 187, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de
Lajeado - RCL para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Dário Berger

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 599, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Comunicação Cidade de
Blumenau para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Blumenau,
Estado de Santa Catarina.

Relatoria: Senador Dário Berger
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/02/2020 às 12:45.
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http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8054076
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http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8061293
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7892881
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138523
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8054925
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8002898
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Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 13

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 68, DE 2017
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL DE GUABIRUBA para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Guabiruba, Estado de Santa Catarina.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Dário Berger

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 14

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 160, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Ecológica de Rio Camboriú - ACERC para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Dário Berger

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 15

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 551, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária
Campeche para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Florianópolis, Estado de Santa Catarina.

Relatório: Pela aprovação do projeto
Relatoria: Senador Dário Berger

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/02/2020 às 12:45.
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Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 16

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 147, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão da
Praia dos Ingleses – Acorpi para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Dário Berger

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 17

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 593, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Taquari de Apoio a
Comunicação, Educação e Cultura - ATACEC para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Palmas, Estado do Tocantins.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
1. A matéria constou da pauta da 49ª Reunião da CCT, realizada no dia 11/12/2019.
2. A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Eduardo Gomes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 18

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 192, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Apoio a Cultura,
Esporte e Lazer de Santa Fé do Araguaia para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Santa Fé do Araguaia, Estado do Tocantins.

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Relatoria: Senador Eduardo Gomes

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/02/2020 às 12:45.
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Observações:
1. A matéria constou da pauta da 1ª Reunião da CCT, realizada no dia 12/02/2020.
2. A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 19

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 475, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga autorização à União dos Moradores e Amigos da Região
Sul de Palmas para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Palmas, Estado de Tocantins.

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
Observações:
1. A matéria constou da pauta da 1ª Reunião da CCT, realizada no dia 12/02/2019.
2. A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Eduardo Gomes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 20

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 178, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Academia Cultural de Santa
Helena - ACULT para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Santa Helena, Estado do Paraná.

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Oriovisto Guimarães

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 21

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 594, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga permissão à Universidade Federal do Pampa para
executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Sant’ana do Livramento, Estado do Rio Grande do Sul.

Relatoria: Senador Oriovisto Guimarães

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/02/2020 às 12:45.
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Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 22
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA N° 11, DE 2020

Autoria: Senador Vanderlan Cardoso (PP/GO)

      Requer a realização de audiência pública, em conjunto com a Comissão de Serviços
de Infraestrutura e a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, com o
objetivo de receber o Diretor-Geral da Agência Internacional de Energia Atômica das
Nações Unidas e debater sobre as perspectivas do Programa Nuclear Brasileiro.

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/02/2020 às 12:45.
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei nº 5.653, 
de 2019 (PL nº 2.126/2015), do Deputado Daniel 

Coelho, que dispõe sobre a obrigatoriedade de 
utilização de parâmetros internacionais nas 

pesquisas de emprego e desemprego. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega para análise desta Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Lei (PL) nº 5.653, 

de 2019, de autoria da Câmara dos Deputados, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização de parâmetros internacionais nas pesquisas 

de emprego e desemprego, e é resultado das discussões do Projeto de Lei 
nº 2.126, de 2015, do Deputado Daniel Coelho, que determina que os 

Órgãos responsáveis pelas pesquisas de emprego e desemprego no Brasil 
sigam os parâmetros adotados pela Organização Internacional do Trabalho 

OIT em sua Resolução I, bem como o que estabelece a CLT em seu 
artigo 463. 

O art. 1º do PL apresenta os objetivos da proposição. 

No art. 2º da proposição, define-se que, para fins estatísticos, 
todos os órgãos responsáveis pelas pesquisas de emprego e desemprego no 

Brasil são obrigados a observar [alguns] parâmetros adotados pelas 
resoluções da Organização Internacional do Trabalho (OIT), que ali são 

arrolados. 
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 Pelos art. 3º e 4ºdo PL, determina-se que se deve considerar 
desempregado nas estatísticas de emprego e desemprego: i. o beneficiário de 

qualquer programa social que não tem ocupação profissional remunerada 
em moeda corrente; e ii. o cidadão que receba remuneração abaixo do valor 

do salário-mínimo, na semana de referência. 

O art. 5º da proposição traz a cláusula de vigência que é 

imediata. 

Na justificação, o Deputado Daniel Coelho afirma que: 

[...] a divulgação das pesquisas mensais de emprego tem 
provocado discussões acerca das definições de desemprego e da 

metodologia utilizada na coleta de dados, tanto por especialistas, 
como por não especialistas, levando o debate a acusações de 
manipulação por parte dos institutos de pesquisa controlados pelos 

governos, em razão da diferença entre os indicadores por eles 
apurados e os indicadores não oficiais.  

A Resolução I da Organização Internacional do Trabalho, OIT, 
adotada a partir da 19ª Conferencia Internacional de Estatística do 
Trabalho, que trata de estatísticas de trabalho, emprego e 

subutilização do trabalho, na seção Cobertura da População, coloca 
que, em termos gerais, as estatísticas de trabalho devem cobrir a 
população residente, compreendendo todas as pessoas que são 

residentes habituais do país, sem levar em conta sexo, país de 
origem, nacionalidade, cidadania ou localização geográfica do local 

de trabalho. Esse conceito inclui os residentes habituais que 
trabalham fora do país (trabalhadores que cruzam a fronteira , 
trabalhadores sazonais, outros trabalhadores migrantes de curto 

prazo, voluntários, nômades). O documento acrescenta que os países 
devem se empenhar para usar todas as fontes possíveis para produzir 

uma estatística com a mais extensa cobertura populacional.  

O projeto foi distribuído a esta Comissão e à Comissão de 

Assuntos Sociais (CAS). 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 
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II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT) opinar sobre proposições pertinentes a 
acordos de cooperação e inovação com outros países e organismos 

internacionais e assuntos correlatos, conforme os incisos IV e IX do art. 104-
C do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

O Projeto de Lei (PL) nº 5.653, de 2019, de autoria da Câmara 
dos Deputados, dispõe sobre a obrigatoriedade de utilização de parâmetros 

internacionais nas pesquisas de emprego e desemprego, ou seja, os definidos 
pela Organização Internacional do Trabalho (OIT). 

Quanto ao mérito, é relevante criar padrões básicos para as 
pesquisas de emprego, evitando-se sua alteração indiscriminada, o que 

tornaria as séries contínuas de emprego e de desemprego não comparáveis. 

Vale notar que, na apresentação do projeto, o intuito era 

incorporar as definições da Resolução sobre as estatísticas de trabalho, 
ocupação e subocupação da força de trabalho, adotada pela 19ª Conferência 
Internacional de Estatísticas do Trabalho, de outubro de 2013. 

Na época, a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 
Contínua (PNAD Contínua) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE) havia sido implementada há poucos anos. Essa pesquisa, em 2016, 
adotou a nova metodologia, incorporando definições da referida Resolução. 

Atualmente, a PNAD Continua inclui dados, tabelas e gráficos variados que 
estão conformes às Resoluções da OIT. 

Cabe, ainda, destacar que, desde 2013, houve a 20ª Conferência 
Internacional de Estatísticas do Trabalho (CIET), de outubro de 2018, que 

adotou entre outras a Resolução sobre estatísticas nas relações de trabalho. 

Também cabe ressaltar que ao contrário dos conceitos adotados 

na PNAD Contínua, alinhados com a 19ª CIET, a proposição utiliza os 
termos “empregado” e “desempregado”, em lugar de “ocupado” e 
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“desocupado”, que são os termos corretos. Não se deve confundir esses 
conceitos. 

Os “empregados” constituem uma das quatro categorias que 
compõem o contingente de pessoas ocupadas; ao passo que os 

“desempregados” são pessoas que foram desligadas de um trabalho no qual 
eram contratadas como empregadas. 

Infelizmente, observamos que o PL nº 5.653, de 2019, contraria 
os parâmetros da 19ª CIET, restringindo a população ocupada apenas à 

parcela constituída pelos empregados celetistas e cria uma definição de 
desemprego que deixa dúvidas sobre o que pode abranger e que entra em 

contradição com o que é de fato, ou seja, desligamento de um emprego. 

Apesar de não observarmos óbices quanto à constitucionalidade 

e à juridicidade da proposição, assim como tampouco consideramos que há 
problemas quanto à boa técnica legislativa e à redação; observamos que a 

proposição traria retrocessos à PNAD Contínua, como, atualmente, é 
apresentada. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei 
nº 5.653, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 5653, DE 2019

(nº 2.126/2015, na Câmara dos Deputados)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de utilização de parâmetros internacionais nas
pesquisas de emprego e desemprego.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1354728&filename=PL-2126-2015

-

Página da matéria
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Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
utilização de parâmetros 
internacionais nas pesquisas de 
emprego e desemprego. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de 

utilização de parâmetros internacionais nas pesquisas de 

emprego e desemprego. 

Art. 2º Para fins estatísticos, todos os órgãos 

responsáveis pelas pesquisas de emprego e desemprego no 

Brasil são obrigados a observar os seguintes parâmetros 

adotados pelas resoluções da Organização Internacional do 

Trabalho (OIT): 

I - classificação das pessoas em idade para 

trabalhar, quanto à condição de ocupação na semana de 

referência, em Empregados e Desempregados, conforme 

classificação utilizada pela OIT; 

II – consideração de pessoas empregadas como 

aquelas que, na semana de referência, trabalharam pelo menos 

1 (uma) hora completa em trabalho remunerado, pago em moeda 

corrente, em conformidade com o art. 463 da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

III – exclusão do conceito de empregado, para 

efeito das estatísticas de emprego e desemprego, dos 

seguintes grupos de pessoas: 

a) aprendizes, estagiários e trainees que 

trabalham sem pagamento em espécie; 

Página 2 de 5 Parte integrante do Avulso do PL nº 5653 de 2019.

22



                                                                    2 

  

b) participantes em programas de treinamento ou 

esquemas de retreinamento, associados a programas de 

promoção, quando não engajados no processo produtivo da 

unidade econômica; 

c) pessoas que são requisitadas a realizar 

trabalhos como condição para receber benefício social do 

governo, como o seguro-desemprego; 

d) pessoas que recebem transferências, em espécie, 

não relacionadas a emprego; 

e) pessoas com empregos sazonais durante a baixa 

temporada, se interrompem a execução das tarefas e as 

obrigações do emprego; 

f) pessoas que têm o direito de retornar à mesma 

unidade econômica em razão de licença legal, quando a duração 

da ausência excede o limite; 

g) pessoas em indefinida interrupção do trabalho 

que não têm assegurado o retorno ao emprego na mesma unidade 

econômica; 

IV – consideração de pessoas desempregadas como 

aquelas que, na semana de referência, estiverem sem emprego, 

procurando por um e disponíveis para trabalhar. 

Art. 3º As estatísticas de emprego e de desemprego 

devem obrigatoriamente considerar desempregado o 

beneficiário de qualquer programa social que não tem ocupação 

profissional remunerada em moeda corrente. 

Art. 4º As estatísticas de emprego e de desemprego 

devem obrigatoriamente considerar desempregado o cidadão que 

receba remuneração abaixo do valor do salário-mínimo, na semana 

de referência. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de outubro de 2019.  

 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Decreto-Lei n¿¿ 5.452, de 1¿¿ de Maio de 1943 - Legisla¿¿¿¿o Trabalhista; Consolida¿¿¿¿o
das Leis do Trabalho (CLT); CLT  - 5452/43 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto.lei:1943;5452

artigo 463 
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes 
 

 

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei nº 3.477, 

de 2019, do Senador Izalci Lucas, que altera a Lei 
nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para inverter o 
ônus da prova em caso de cobrança indevida de 

Serviço de Valor Adicionado. 

RELATOR: Senador EDUARDO GOMES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), o Projeto de Lei (PL) nº 3.477, de 2019, 
de autoria do Senador Izalci Lucas. A proposição visa a alterar a Lei nº 9.472, 

de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações – LGT), para 
inverter o ônus da prova em caso de cobrança indevida de Serviço de Valor 

Adicionado (SVA). 

A iniciativa é composta por dois artigos. 

O art. 1º adiciona cinco novos parágrafos ao atual art. 61 da 

LGT. 

O primeiro parágrafo acrescentado, o § 3º, estabelece que a 

prestadora de serviços de telecomunicações pode cobrar pelo SVA por ela 
suportado. 
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O § 4º define que a cobrança de valores que não decorram da 

prestação de serviços de telecomunicações depende de prévia e expressa 
autorização do usuário. 

No § 5º, define-se que cabe à prestadora o ônus da prova da 
autorização emitida pelo usuário. 

Nos termos do § 6º, a prestadora responderá solidariamente com 
o provedor do SVA por cobranças indevidas. 

Finalmente, o § 7º determina que o usuário cobrado 
indevidamente deverá receber restituição em dobro. 

O art. 2º do PL nº 3.477, de 2019, define que a lei dele 
decorrente entrará em vigor na data de sua publicação. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

Após tramitar nesta Comissão, a matéria seguirá à Comissão de 

Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do 
Consumidor (CTFC), para deliberação em caráter terminativo. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-C, inciso II, do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), compete à CCT opinar sobre proposições 
relacionadas à política de comunicações, como é o caso do projeto em tela. 

A proposição, como aponta sua justificação, decorre do enorme 
número de reclamações por cobranças indevidas por SVAs não contratados 

ou não desejados, faturados juntamente com serviços de telecomunicações. 
Esses serviços, que variam desde dicas de moda até jogos e cursos de 

idiomas, são prestados sobre os serviços de telecomunicações contratados 
originalmente, geralmente por meio de mensagens de voz ou de texto. 

Não há dúvida de que a cobrança indevida por SVAs é, há 
algum tempo, um dos principais problemas dos serviços de 
telecomunicações. Nesse sentido, a iniciativa é altamente meritória, pois 

busca solução para amenizar essa questão. 

S
F

/
1

9
0

3
5

.
8

8
7

9
1

-
7

0

28



3 

Embora a Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) 

tenha regulamentado diversos pontos da questão por meio da Resolução 
nº 632, de 7 de março de 2014, que aprovou o Regulamento Geral dos 

Direitos do Consumidor de Telecomunicações (RGC), o problema 
permanece, demonstrando que as medidas adotadas não foram suficientes. 

Nesse sentido, destaca-se que o texto originalmente proposto é, 
em grande medida, semelhante a dispositivos do citado RGC. Dessa maneira, 

o efeito da eventual aprovação da lei não alteraria substancialmente o quadro 
fático observado. 

Por essa razão, entendemos que alguns pontos da iniciativa 
podem ser aprimorados na busca de uma solução mais efetiva para o 

problema. 

A redação do § 3 que se pretende incluir no art. 61 da LGT, por 

exemplo, não deixa claro se a cobrança a que se refere seria dirigida ao 
usuário ou ao prestador do SVA. Tradicionalmente, não há cobrança das 
prestadoras de serviços de telecomunicações ao provedor do SVA, salvo a 

cobrança pela utilização do serviço de telecomunicações. Veja-se que a LGT 
classifica o provedor de SVA como usuário de serviço de telecomunicações, 

de modo que ele deve ser cobrado como qualquer outro usuário, 
independentemente de prestar o SVA. 

Assim, para tornar o texto mais claro, entendemos que se deve 
explicitar que a cobrança pelo SVA somente pode ser dirigida ao seu usuário, 

não a seu provedor. 

Ainda com relação ao § 3º, o texto não especifica se a cobrança 

pelo SVA pode ser feita de modo integrado à fatura dos serviços de 
telecomunicações ou se, ainda que a cobrança seja realizada pela prestadora 

de serviços de telecomunicações, deve haver faturas distintas. Tendo em 
vista o problema que a proposição busca sanar, entendemos ser inapropriada 
a apresentação de fatura integrada dos SVAs e do serviço de 

telecomunicações, pois isso não permitiria que o usuário pagasse apenas 
pelos serviços desejados, recusando o pagamento daqueles que não foram 

contratados. 

Embora o mencionado RGC preveja a possibilidade de o 

consumidor solicitar a emissão de cobranças em separado para os diversos 
serviços, entendo que, diante dos frequentes abusos constatados, o ideal é 

que os serviços sejam sempre cobrados em separado. Destaca-se que, se a 
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norma estabelecida na regulamentação fosse eficaz, os problemas relativos a 

cobranças indevidas já não seriam tão frequentes. 

A apresentação obrigatória das cobranças em separado não 

impede que, a pedido do consumidor, seja gerada uma fatura unificada. 
Entretanto, a união das cobranças será opcional, não mais a regra. Essa 

inversão, certamente, evitará a inclusão de serviços não desejados nas faturas 
dos serviços de telecomunicações. 

Com relação aos §§ 4º e 5º, que tratam da exigência de prévia 
autorização do usuário para cobrança de serviços e da atribuição do ônus da 

prova dessa autorização à prestadora, entendemos que se trata de medidas 
que pouco acrescentam às regras gerais estabelecidas pelo Código de Defesa 

do Consumidor (CDC). No mais, dispositivos idênticos já existem no RGC, 
o que demonstra não serem capazes de atacar a origem do problema 

enfrentado pela iniciativa. 

Acerca do tema, percebo que existe, na realidade, a necessidade 
de se regulamentarem os métodos atualmente empregados para a 

“contratação”, os quais favorecem a adesão equivocada, mesmo quando o 
usuário não deseja o serviço. Assim, por exemplo, não devem ser permitidas 

contratações ao simples toque de uma tecla, o que notadamente pode ocorrer 
por engano. Também não é possível autorizar contratações sem 

procedimentos mínimos para conferência da identidade do responsável pelo 
serviço de telecomunicações. De outra forma, os contratos podem ser 

celebrados por crianças, por visitantes ou por qualquer outra pessoa incapaz 
ou não autorizada. 

A responsabilidade solidária entre a prestadora de serviços de 
telecomunicações e o provedor do SVA, prevista no art. 6º, não parece 

necessária diante da exigência de faturas distintas para os diversos serviços. 
Dessa maneira, cada prestadora deve responder apenas por suas próprias 
cobranças. 

Por fim, a devolução em dobro dos valores pagos 
indevidamente, estabelecida no § 7º, é matéria já prevista no CDC, razão pela 

qual pode ser suprimida sem prejuízo ao teor do projeto. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.477, de 2019, na forma do substitutivo apresentado a seguir: 

EMENDA Nº       -CCT (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 3.477, DE 2019 

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, que 
“dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento de 
um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995”, para regulamentar a 
cobrança por serviço de valor adicionado. 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 
para regulamentar a cobrança por serviço de valor adicionado. 

Art. 2º O art. 61 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa 
a vigorar acrescido dos seguintes §§ 3º a 7º: 

“Art. 61. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 3º A cobrança por cada serviço de valor adicionado será 

apresentada ao usuário em fatura distinta, a ser paga 
independentemente da cobrança pelo serviço de telecomunicações. 

§ 4º A contratação de serviço de valor adicionado pelo usuário 

exigirá a assinatura presencial de contrato impresso, a identificação 
por meio de senha pessoal previamente cadastrada ou outra medida 

equivalente que garanta a identidade do contratante. 

§ 5º O provedor disponibilizará mecanismos simplificados 
para contestação da contratação e para cancelamento do serviço de 

valor adicionado, inclusive por meio do serviço de 
telecomunicações, indicados em todas as cobranças.” (NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias da 

data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

 

 

PROJETO DE LEI Nº                 de 2019. 

 
Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para 

inverter o ônus da prova em caso de cobrança 
indevida de Serviço de Valor Adicionado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 61 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 3º a 7º: 

“Art. 61. .................................................................................. 

................................................................................................. 

§ 3º A prestadora de serviços de telecomunicações pode cobrar 

pelo serviço de valor adicionado por ela suportado. 

§ 4º A cobrança de qualquer valor devido que não decorra da 

prestação de serviços de telecomunicações depende de prévia e 
expressa autorização do usuário. 

§ 5º Cabe à prestadora responsável pela emissão do documento 

de cobrança ou pelo abatimento dos créditos, o ônus da prova da 
autorização emitida pelo usuário. 

§ 6º A prestadora referida no § 5º responderá solidariamente 
com o provedor de serviço de valor adicionado pela cobrança 
indevida. 

§ 7º O usuário cobrado em quantia indevida tem direito à 
repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que cobrou em 

excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo 
hipótese prevista no § 5º.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos dias de hoje, é usual a utilização de serviços e aplicativos no telefone 

celular, que variam desde as assinaturas de informativos (dicas de moda ou de nutrição, 
horóscopo, notícias sobre futebol, política e outros temas) até serviços de antivírus, jogos, 

cursos de idiomas etc. Trata-se do famigerado Serviço de Valor Adicionado. 

Existem muitas reclamações por cobrança indevida desses serviços, pois, 
no mais das vezes, a contratação desses serviços se dá de forma meio nebulosa, de difíc il 

compreensão, em flagrante desrespeito aos dispositivos consumeristas, que primam 
essencialmente pela transparência das relações de consumo. Esses serviços podem até 

mesmo ser contratados com um simples clique no aparelho celular, sem que o consumidor 
perceba que se refere a um serviço pago. 

Com esta iniciativa, pretendemos coibir a cobrança indevida por Serviço 

de Valor Adicionado, muitas vezes contratado sem o conhecimento do consumidor 
(usuário). Assim, propomos a inversão do ônus da prova, cabendo à prestadora provar 

que o serviço foi prestado com a anuência do consumidor. 

Sob a perspectiva consumerista, esta proposta segue os ditames da Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor (CDC), em especial: 

(i) o art. 6º, inciso III, que impõe, como direito básico do consumidor, a informação 
adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de 

quantidade, características, tributos incidentes, preço etc; (ii) o art. 31, caput, que 
determina ao fornecedor o dever de informar ao consumidor, sempre de maneira clara, 
precisa, ostensiva e em língua portuguesa, a respeito do preço e demais características 

relevantes sobre o serviço ofertado; (iii) o art. 4º, caput, que institui a Política Nacional 
das Relações de Consumo (PNRC), com vistas ao atendimento das necessidades dos 

consumidores, ao respeito à sua dignidade, à proteção de seus interesses econômicos, à 
melhoria da sua qualidade de vida, assim como à transparência e à harmonia das relações 
de consumo, dentre outros objetivos; e (iv) o art. 4º, incisos I, III e VI, que definem como 

três dos princípios da PNRC: o reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no 
mercado de consumo; a harmonização dos interesses dos participantes das relações de 

consumo, com fundamento na boa-fé e no equilíbrio nas relações entre consumidores e 
fornecedores; e a coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no 
mercado de consumo. 

Como se depreende, as regras propostas neste projeto de lei estão em 
perfeita consonância com o CDC, pois propiciam ao consumidor as condições necessárias 

para que ele esteja apto a exercer plenamente o ato de consumo, aspecto essencial do 
nosso cotidiano. 
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

 

São essas as razões que nos levam a apresentar esta proposição legislativa, 
para cujo acolhimento contamos com o apoio dos distintos Pares. 

Sala das Sessões, 

 

 
 

Senador IZALCI LUCAS 

PSDB/DF 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 280, de 2015, da Comissão de Direitos 

Humanos e Legislação Participativa, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade da disponibilidade de 
acesso à internet para os alunos nas escolas de 

ensino fundamental e médio das redes pública e 
privada. 

Relator: Senador CONFÚCIO MOURA 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Ciência, Tenologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), para análise, o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 280, de 2015, da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa (CDH), que dispõe sobre a obrigatoriedade da disponibilidade 
de acesso à internet para os alunos nas escolas de ensino fundamental e 

médio das redes pública e privada. 

De acordo com a proposição, toda escola de ensino fundamental 

e de ensino médio deverá assegurar a seus alunos acesso à internet, a ser 
utilizado exclusivamente para fins educacionais. 

A CDH argumenta que a conexão de todas as escolas tem o 
condão de reduzir as desigualdades educacionais entre as classes sociais no 

Brasil, em razão da democratização do acesso à informação proporcionado 
pelas tecnologias digitais. 

A proposição teve origem na Sugestão (SUG) nº 3, de 2014, 
oriunda do Projeto Senado Jovem, tendo sido apreciada inicialmente pela 
Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), na qual recebeu parecer 

favorável, na forma de emenda substitutiva. 
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Pela proposta original da CDH, o PLS nº 280, de 2015, daria 
origem a uma lei extravagante. O substitutivo da CE, no entanto, promoveu 
sua adequação formal, transformando o texto em uma proposta de alteração 

da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conhecida como Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB). 

II – ANÁLISE 

A inclusão digital no campo da educação é algo complexo e com 

muitas dimensões, sendo as principais delas a necessidade de infraestrutura, 
a existência de conteúdo adequado para fins educacionais, o preparo de 

docentes e discentes para uso das tecnologias, a garantia à manutenção dos 
equipamentos, a segurança das instalações e a continuidade dos serviços. 

Não é, portanto, uma tarefa simples. Entretanto, é uma das mais urgentes se 
quisermos avançar nossa educação em direção ao futuro. 

Entre essas dimensões da inclusão digital e do uso de 
tecnologias nas escolas, uma das mais estruturantes é a o acesso à internet. 
Passou o tempo dos programas pioneiros de informática nas escolas, no qual 

o fornecimento de computadores e de materiais didáticos armazenados em 
meios magnéticos era a prioridade. A informação hoje está disponível on line 

em diversas plataformas que só podem ser acessadas, de forma adequada, 
por meio de conexões em banda larga. 

Ademais, o avanço da educação a distância e a possibilidade de 
utilização de conteúdos digitais nas aulas é atualmente uma alternativa para 

tornar a escola mais atrativa para os jovens, tão habituados ao mundo virtual.   

Apesar disso, o Brasil ainda se encontra bastante atrasado no 

oferecimento de conexão à internet para os estudantes do ensino obrigatório. 
De acordo com estudo realizado pela organização Interdisciplinaridade e 

Evidências no Debate Educacional (IEDE), o Brasil tem a segunda pior 
conectividade nas escolas entre os participantes do Programa Internacional 

de Avaliação de Alunos (PISA) de 2015, da Organização para a Cooperação 
e Desenvolvimento Econômico (OCDE). 

No País, uma das principais experiências de conexão das 

escolas por meio de redes de banda larga foi o Programa Banda Larga nas 
Escolas (PBLE), lançado pelo governo federal em abril de 2008 a partir de 

um acordo de troca de obrigações entre a Agência Nacional de 
Telecomunicações (ANATEL) e as concessionárias do serviço de telefonia 

fixa. Mediante o programa, todas as escolas públicas urbanas brasileiras 
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seriam conectadas, com a manutenção do serviço pelas empresas, sem ônus, 
até o ano de 2025. Segundo dados da Agência, em agosto de 2018, o PBLE 
atendia 64.460 escolas públicas urbanas, num universo de 70.654, 

contemplando, portanto, 91,23% dessas instituições de ensino. Note-se que 
nem as escolas públicas rurais, tampouco as escolas privadas, estavam 

contempladas pelo PBLE. 

Entendemos, assim, que a aprovação do PLS nº 280, de 2015, 

pode preencher lacunas como essa e estimular a formulação de políticas 
públicas mais amplas na garantia de acesso, pelo estudante, ao conteúdo 

informativo e educativo disponível na internet. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senado nº 280, de 2015, nos termos da Emenda nº 1-CE 

(Substitutivo). 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
S
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 280, de 2015, da Comissão de Direitos 

Humanos e Legislação Participativa, que dispõe 

sobre a obrigatoriedade da disponibilidade de 

acesso à internet para os alunos nas escolas de 

ensino fundamental e médio das redes pública e 

privada. 

Relator: Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 

(CE), o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 280, de 2015, da Comissão de 

Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), oriundo da Sugestão 

(SUG) nº 3, de 2014, aprovada na 3ª Edição do Projeto Senado Jovem. A 

iniciativa estabelece que toda escola de ensino fundamental ou de ensino 

médio das redes pública e privada assegurará acesso à internet aos seus 

alunos. Determina, ainda, que os estudantes somente poderão utilizar a 

internet nas escolas para fins educacionais. 

Para justificar a iniciativa, destacou-se a importância do uso da 

tecnologia para o letramento digital e para o processo de ensino-

aprendizagem. 

A proposição foi distribuída a esta Comissão e à Comissão de 

Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT), não 

tendo recebido nenhuma emenda no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso I, do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), compete à CE opinar sobre proposições que tratem 

de normas gerais sobre educação. Assim, a análise do PLS nº 280, de 2015, 

enquadra-se nas competências atribuídas a este colegiado. 
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Passando à análise do mérito, concordamos que deve ser 

assegurado acesso à internet a todos os alunos do ensino fundamental e do 

ensino médio das redes pública e privada. 

A escola é um bom lugar para se aprender a lidar com as 

tecnologias, em especial para as classes socialmente menos favorecidas. 

Ademais, por meio dessas tecnologias, abrem-se amplos horizontes para a 

construção de conhecimentos válidos e para o tratamento consistente de 

conteúdos do currículo escolar. É essencial o acesso às novas tecnologias 

para o avanço no campo da educação e, por conseguinte, no campo da 

produtividade e da vivência social plena. 

Nesse sentido, a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

conhecida como Lei de Diretrizes e Bases da educação nacional (LDB), 

adota essa perspectiva no inciso II do art. 32, que prevê como objetivo do 

ensino fundamental a formação básica do cidadão, mediante a compreensão, 

dentre outras coisas, da tecnologia. 

Além disso, insta destacar que o Plano Nacional de Educação 

(PNE), instituído pela Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, traz entre as 

estratégias da Meta 7, a universalização, até 2019, do acesso à rede mundial 

de computadores em banda larga de alta velocidade. Conquanto a proposição 

em análise possa parecer inserida no alcance da estratégia 7.15 do PNE, ela 

é mais ampla, na medida em que atinge também as escolas particulares e 

prevê não só a universalização do acesso à internet, mas a sua 

disponibilização aos alunos, o que parece ter sido o escopo da iniciativa dos 

Jovens Senadores. 

Consideramos, assim, meritória a proposição analisada, que, 

além de se encaixar dentre as ações estabelecidas como prioritárias pelo 

PNE, contribuirá para o letramento digital dos estudantes da educação 

básica, bem como propiciará melhora na qualidade da educação pela 

utilização da tecnologia no processo de ensino-aprendizagem. 

Por outro lado, a Lei Complementar nº 95, de 1998, que dispõe 

sobre a redação das leis, estabelece, no art. 7º, inciso IV, que, via de regra, o 

mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei. Desse 

modo, entendemos que a matéria veiculada no PLS deva ser inserida no 

âmbito da LDB, em vez de inovar o ordenamento jurídico por meio de lei 

esparsa. Com efeito, a Lei nº 9.394, de 1996, é a responsável por disciplinar 

a educação nacionalmente e, por isso, é o âmbito mais apropriado para a 

previsão de diretrizes aplicáveis aos ensinos fundamental e médio. 
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Assim, nossa posição, quanto ao mérito educacional, é pelo 

acolhimento das contribuições trazidas pelo PLS, na forma do substitutivo 

apresentado. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei do Senado nº 280, de 2015, na forma do substitutivo a seguir: 

EMENDA Nº 1 – CE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 280, DE 2015 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

que estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional, para dispor sobre a garantia de acesso à 

internet para os alunos nas escolas de ensino 

fundamental e médio das redes pública e privada. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O artigo 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 24........................................................................... 

.......................................................................................... 

VIII – será assegurado acesso à internet aos estudantes, para 

fins educacionais, nos estabelecimentos de ensino fundamental e de 

ensino médio das redes pública e privada.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 1º de março de 2016 

Senador ROMÁRIO, Presidente 

Senador ANTONIO CARLOS VALADARES, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Resolução do 

Senado nº 65, de 2019, do Senador STYVENSON 
VALENTIM, que altera a Resolução nº 19, de 27 
de novembro de 2015, que regulamenta o 

Programa e-Cidadania, para dispor sobre as 
hipóteses de bloqueio. 

Relator: Senador ORIOVISTO GUIMARÃES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Resolução do 
Senado (PRS) nº 65, de 2019, do Senador Styvenson Valentim, que altera a 

Resolução nº 19, de 2015, que regulamenta o Programa e-Cidadania, para 
dispor sobre as hipóteses de bloqueio. 

O projeto é constituído por dois artigos. O art. 1º do PRS insere 
o art. 4º-A na Resolução nº 19, de 2015, para determinar o bloqueio de 

usuário cujas informações cadastrais não sejam identificáveis ou que 
disponibilize conteúdo ofensivo à honra, à vida privada, à imagem e à 

intimidade pessoal. Também serão bloqueados o cadastramento, o envio de 
mensagens, a autoria e o apoio de ideias legislativas, ou qualquer outra 

manifestação originária de sistema automatizado, além de padrões suspeitos 
nos registros efetuados. O art. 2º veicula a cláusula de vigência.  

Na justificação, é assinalada a importância do Programa 
e-Cidadania para incentivar a participação do cidadão comum nas atividades  
parlamentares em curso no Senado Federal. No entanto, prossegue o autor 

da iniciativa, com a utilização de sistemas informáticos automatizados 
(scripts, bots, etc.) seria possível o encaminhamento fraudulento de 
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sugestões e apoios, desvirtuando o objetivo central da ferramenta, que é 
justamente a efetiva participação do cidadão na formulação legislativa. 

Após o exame desta Comissão, a matéria seguirá para Comissão 

Diretora do Senado Federal. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão opinar sobre projetos de resolução 
que digam respeito ao serviço e ao pessoal da Secretaria desta Casa, nos 

termos do art. 98, IV, do Regimento Interno do Senado Federal.  

A proposição em exame é destinada a aperfeiçoar o Programa 

e-Cidadania que foi criado com o objetivo de estimular a participação dos 
cidadãos nas atividades do Senado Federal, por meio de recursos de 

tecnologia da informação e comunicação. Trata-se de matéria interna 
corporis, regulável mediante resolução, nos termos do art. 52, XIII, da 

Constituição. 

Os meios e limites dessa participação são fixados segundo os 
critérios adotados pelo próprio Senado Federal, já que esse tipo de interação 

do povo com o Poder Legislativo não é regulado constitucionalmente, ao 
contrário do que ocorre no caso da chamada iniciativa popular (arts. 14, 

inciso III, e 61, § 2º, da Lei Maior). 

O projeto atende aos requisitos de juridicidade, pois inova o 

ordenamento jurídico pela via adequada, é dotado de generalidade e 
potencial coercitividade, além de se revelar compatível com os princípios 

reitores do sistema jurídico pátrio. É de se ressaltar, também, o atendimento 
das normas regimentais na tramitação do PRS.  

Quanto ao mérito, cumpre, de início, registrar que as regras de 
uso do Programa e-Cidadania são aderentes ao PRS. De acordo com o item 

4 dos termos de uso do Portal e-Cidadania, é terminantemente proibido: 
(i) realizar mais de um cadastro por cidadão; (ii) utilizar contas temporárias 

de e-mail; (iii) usar a identidade de outra pessoa; e (iv) empregar palavras e 
expressões que contenham declarações de cunho agressivo, pornográfico, 
pedófilo, racista, ou ofensivas à honra, à vida privada e à imagem das 

pessoas. O item 7 dos mesmos termos de uso trata do bloqueio de cadastro e 
da recusa de publicação do conteúdo que infringir as mencionadas 

proibições. E o item 8 determina que todo o conteúdo proposto passe pela 
moderação do Portal e-Cidadania.  
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Como se vê, as normas que o projeto em análise pretende 
incorporar à Resolução nº 19, de 2015, já se encontram, em sua essência, 
contempladas nas regras de uso do Portal. Ademais, essas previsões apenas 

conferem status de norma primária a ditames de boa razão. Com efeito, não 
há sentido na manutenção, pelo Senado Federal, de ferramenta tecnológica 

que, por exemplo, abra espaço para a divulgação de conteúdos difamatórios 
ou injuriosos que promovam a violência ou a discriminação, ou violem a 

privacidade das pessoas. Tampouco se justifica que o e-Cidadania permita a 
utilização de recursos tecnológicos destinados a fraudar o debate e a falsear 

a representatividade de ideias legislativas. 

O projeto, portanto, aperfeiçoa o Programa e-Cidadania, uma 

vez que, ao positivar esses preceitos em resolução, confere segurança 
jurídica aos trabalhos de servidores que, com sua dedicação, viabilizam o 

funcionamento desse importante canal de comunicação entre a sociedade e 
o Senado Federal, resguardando-os de eventuais contestações. Por isso 
mesmo, a proposição se revela meritória e merece acolhimento. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 

Resolução do Senado nº 65, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO 

N° 65, DE 2019

Altera a Resolução nº 19, de 27 de novembro de 2015, que regulamenta o Programa e-
Cidadania, para dispor sobre as hipóteses de bloqueio.

AUTORIA: Senador Styvenson Valentim (PODEMOS/RN)
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº       , DE 2019 

Altera a Resolução nº 19, de 27 de novembro de 
2015, que regulamenta o Programa e-Cidadania, 

para dispor sobre as hipóteses de bloqueio. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º A Resolução nº 19, de 27 de novembro de 2015, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 4º-A: 

“Art. 4º-A Serão bloqueados do portal: 

I - o usuário cujas informações cadastrais não sejam 
identificáveis; 

II - o usuário que disponibilize conteúdo ofensivo à honra, à 
vida privada, à imagem e à intimidade pessoal; 

III - o cadastramento, o envio de mensagens, a autoria e o apoio 
de ideias legislativas, ou qualquer outra manifestação originária de 
sistema automatizado, além de padrões suspeitos nos registros 

efetuados.” 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Portal e-Cidadania oferece serviços de interatividade que 
procuram incentivar a participação do cidadão comum nas atividades 
parlamentares em curso no Senado Federal. 

Nesse sentido, disponibiliza uma série de ferramentas, como as 
ideias legislativas, com sugestões para elaboração de novas leis ou alterações 

na legislação vigente; os eventos interativos, com a participação online do 
cidadão em audiências públicas, sabatinas e outros eventos abertos em curso 

na Casa; e as consultas públicas, que possibilitam que a sociedade opine 
sobre as proposições em tramitação no Senado. 

S
F

/
1

9
6

1
1

.
0

5
6

9
1

-
7

0

Página 2 de 4 Parte integrante do Avulso do PRS nº 65 de 2019.

59



 
 

2

 

Notadamente sobre as ideias legislativas, qualquer sugestão que 
receba um mínimo de vinte mil apoiamentos deve ser encaminhada para 
análise da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), 

podendo, no limite, se converter em lei. 

Infelizmente, com a utilização de sistemas informáticos 

automatizados (scripts, bots, etc.) seria possível o encaminhamento 
fraudulento de sugestões e apoios, desvirtuando o objetivo central da 

ferramenta, que é justamente a efetiva participação do cidadão na formulação 
legislativa. 

Para contornar o problema, bem como para solucionar questões 
como informações cadastrais não identificáveis e a disponibilização, no 

Portal e-Cidadania, de conteúdo incompatível com seus objetivos, 
apresentamos o Projeto de Resolução em tela. 

Temos a convicção que a iniciativa aperfeiçoará a utilização das 
ferramentas desse importante canal de relacionamento do Senado com a 
sociedade. Por essa razão, contamos com o apoio dos nobres pares para sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador STYVENSON VALENTIM 
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 177, de 2019, 

que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTÍSTICO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - 
ACCARBI para executar serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Rio Bonito do 
Iguaçu, Estado do Paraná. 

RELATOR: Senador ORIOVISTO GUIMARÃES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 177, de 2019, que aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE RIO BONITO DO 

IGUAÇU - ACCARBI para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná. O ato foi submetido à 

apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 

Constituição Federal. 

O Ministério das Comunicações, por meio de nota técnica, informa 

que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL n° 177, de 

2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDL nº 177, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 

CULTURAL E ARTÍSTICO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ACCARBI 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Rio Bonito 
do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 

originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
S

F
/
1

9
4

1
0

.
8

1
9

7
2

-
2

3

65



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 177, DE 2019

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Rio Bonito do Iguaçu - ACCARBI para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do
Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1734631&filename=PDL-177-2019

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1704541&filename=TVR+411/2018

-
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à Associação 
Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Rio Bonito 
do Iguaçu - ACCARBI para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Rio Bonito do 
Iguaçu, Estado do Paraná.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 866, de 9 de maio de 2016, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 

(dez) anos, a partir de 24 de outubro de 2013, a 

autorização outorgada à Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Rio Bonito do 

Iguaçu - ACCARBI para executar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de agosto de 2019. 

 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 184, de 2019, 

que aprova o ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná. 

RELATOR: Senador ORIOVISTO GUIMARÃES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDL) nº 184, de 2019, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE 

DO PATROCÍNIO para executar serviço de radiodifusão comunitária  no 
Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná. O ato foi submetido 

à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 

os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 184, de 
2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 

de 1998. 

S
F

/
1

9
9

9
4

.
8

7
5

0
0

-
6

8

70



3 

_ df 2019-13719_ 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 184, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO para executar serviço de radiodifusão comunitária  no 

Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, na forma do Projeto 
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 184, DE 2019

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural e Educativa de São Jorge do
Patrocínio para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São Jorge
do Patrocínio, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1734639&filename=PDL-184-2019

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1723698&filename=TVR+440/2018

-

Página da matéria
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Aprova o ato que outorga 
autorização à Associação Cultural 
e Educativa de São Jorge do 
Patrocínio para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 26, de 6 de fevereiro de 2014, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, retificada no Diário 

Oficial da União, de 25 de março de 2019, que outorga 

autorização à Associação Cultural e Educativa de São Jorge 

do Patrocínio para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 

de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de agosto de 2019.  

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 189, de 2019, 
que aprova o ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PONTA GROSSA 

para executar serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Ponta Grossa, 
Estado do Paraná. 

RELATOR: Senador ORIOVISTO GUIMARÃES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 189, de 2019, que aprova o ato que outorga 

autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL DE PONTA GROSSA para executar serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Ponta Grossa, Estado do Paraná. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 

os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL n° 189, de 

2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDL nº 189, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE 

PONTA GROSSA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Ponta Grossa, Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 189, DE 2019

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Comunicação Social
de Ponta Grossa para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Ponta Grossa, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1734646&filename=PDL-189-2019

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1715437&filename=TVR+454/2018

-

Página da matéria
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de 
Comunicação Social de Ponta Grossa 
para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Ponta Grossa, Estado 
do Paraná.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 2.631, de 11 de junho de 2018, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 

autorização à Associação Comunitária de Comunicação Social 

de Ponta Grossa para executar, por 10 (dez) anos, sem 

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de agosto de 2019.  

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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PARECER N°        , DE 2020 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 183, de 2019, 

que aprova o ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE ASSIS 

CHATEAUBRIAND para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Assis 
Chateaubriand, Estado do Paraná. 

RELATOR: Senador ORIOVISTO GUIMARÃES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDL) nº 183, de 2019, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE ASSIS 

CHATEAUBRIAND para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná. O ato foi submetido à 

apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 183, de 
2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 

de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 183, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Assis 

Chateaubriand, Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 183, DE 2019

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural e Social de Assis
Chateaubriand para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Assis
Chateaubriand, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1734637&filename=PDL-183-2019

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1714101&filename=TVR+439/2018

-

Página da matéria
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Aprova o ato que outorga 
autorização à Associação Cultural 
e Social de Assis Chateaubriand 
para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Assis Chateaubriand, 
Estado do Paraná.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 25, de 6 de fevereiro de 2014, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 

autorização à Associação Cultural e Social de Assis 

Chateaubriand para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 

de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de agosto de 2019.  

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 375, de 2019, 
que aprova o ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL LAGE GRANDE para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Caruaru, Estado de Pernambuco. 

RELATOR: Senador STYVENSON VALENTIM 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDL) nº 375, de 2019, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL LAGE GRANDE para executar 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Caruaru, Estado de 
Pernambuco. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 

meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 

os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 375, de 
2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 

de 1998. 

S
F

/
1

9
0

4
9

.
3

2
4

2
3

-
0

5

88



3 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 375, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL LAGE GRANDE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, na 

forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 375, DE 2019

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural Lage Grande para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Caruaru, Estado de Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1757863&filename=PDL-375-2019

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1712889&filename=TVR+452/2018

-

Página da matéria
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Aprova o ato que outorga 
autorização à Associação Cultural 
Lage Grande para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de Caruaru, Estado de 
Pernambuco.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 893, de 10 de maio de 2016, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização 

à Associação Cultural Lage Grande para executar, por 10 

(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Caruaru, Estado de 

Pernambuco. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de setembro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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PARECER N°        , DE 2020 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 143, de 2018 (nº 
468, de 2016, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 

PARA O PROGRESSO DE ITAREMA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Itarema, Estado do Ceará. 

RELATOR: Senador STYVENSON VALENTIM 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 143, de 2018 (nº 468, de 2016, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a autorização outorgada à 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O PROGRESSO DE 
ITAREMA para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 

Itarema, Estado do Ceará. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

O Ministro das Comunicações informa, por meio de nota técnica, 
que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 143, de 
2018, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 

de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 143, de 2018, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 

outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PARA O 
PROGRESSO DE ITAREMA para executar serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Itarema, Estado do Ceará, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 143, DE 2018
(nº 468/2016, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural
para o Progresso de Itarema para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Itarema, Estado do Ceará.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1477407&filename=PDC-468-2016

-

Documentos Complementares
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1460470&filename=TVR+99/2016

-
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Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária e 
Cultural para o Progresso de Itarema 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Itarema, 
Estado do Ceará.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

2.967, de 30 de julho de 2015, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 

anos, a partir de 21 de maio de 2013, a autorização outorgada à 

Associação Comunitária e Cultural para o Progresso de Itarema para 

executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Itarema, Estado do Ceará. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,        de novembro de 2018. 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 187, de 
2019, que aprova o ato que 
outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE LAJEADO - RCL 
para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Lajeado, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

RELATOR: Senador DÁRIO BERGER 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT), em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 187, 
de 2019, que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE LAJEADO 
- RCL para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul. O ato foi 
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_ df 2019-16507_ 

submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da 
República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara 
dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu 
relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à 
CCT opinar acerca de proposições que versem sobre 
comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 
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O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, regulamentada pelo Decreto n° 2.615, de 3 de junho 
de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do 
Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do Senado 
Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do 
Congresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo o 
instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, 
atende aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não 
contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar n° 95, de 
26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL 
n° 187, de 2019, não evidenciou violação das formalidades 
estabelecidas na Lei n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDL nº 187, de 2019, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE LAJEADO - RCL para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Lajeado, Estado 
do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 187, DE 2019

Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de
Lajeado - RCL para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1734644&filename=PDL-187-2019

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1714096&filename=TVR+442/2018

-

Página da matéria
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Lajeado - RCL para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Lajeado, Estado do Rio Grande do 
Sul.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 3.147, de 30 de julho de 2015, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 

autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de 

Lajeado - RCL para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 

de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de agosto de 2019. 

 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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PARECER N°        , DE 2020 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 599, 
de 2019 (nº 1183, de 2013, na 
Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO 
DE COMUNICAÇÃO CIDADE 
DE BLUMENAU para executar 
serviço de radiodifusão 
comunitária no município de 
Blumenau, Estado de Santa 
Catarina. 

RELATOR: Senador DÁRIO BERGER 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT), em 
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caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 599, de 2019 (nº 1183, de 2013, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO 
CIDADE DE BLUMENAU para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Blumenau, 
Estado de Santa Catarina. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das 
Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade 
com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela 
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o 
projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária 
encontra disciplina específica na Lei n° 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto 
n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos 
do Poder Executivo que outorgam ou renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal. 
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A matéria é de competência exclusiva do 
Congresso Nacional, sendo o projeto de decreto 
legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos 
Deputados, destinada a aprovar o ato do Poder 
Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência 
legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não 
contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar 
n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o 
PDL n° 599, de 2019, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da 
documentação que acompanha o PDL nº 599, de 2019, 
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não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO 
CIDADE DE BLUMENAU para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Blumenau, 
Estado de Santa Catarina, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 599, DE 2019
(nº 1.183/2013, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Comunicação Cidade de
Blumenau para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Blumenau, Estado de Santa Catarina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1120631&filename=PDC-1183-2013

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1097745&filename=TVR+486/2013

-
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Aprova o ato que outorga 
autorização à Associação de 
Comunicação Cidade de Blumenau 
para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Blumenau, Estado de 
Santa Catarina.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 157, de 24 de maio de 2011, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 

autorização à Associação de Comunicação Cidade de Blumenau 

para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Blumenau, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de agosto de 2019. 

 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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PARECER N°        , DE 2020 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 68, 
de 2017 (nº 1.309, de 2013, 
na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL 
DE GUABIRUBA para executar 
serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Guabiruba, Estado de Santa 
Catarina. 

RELATOR: Senador DÁRIO BERGER 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT), em 

S
F

/
2

0
9

7
3

.
2

9
2

9
6

-
2

7

114



2 

_ fq 2019-16463_ 

caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 68, de 2017 (nº 1.309, de 2013, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE GUABIRUBA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Guabiruba, 
Estado de Santa Catarina. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das 
Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade 
com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela 
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o 
projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária 
encontra disciplina específica na Lei n° 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto 
n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos 
do Poder Executivo que outorgam ou renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal. 
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A matéria é de competência exclusiva do 
Congresso Nacional, sendo o projeto de decreto 
legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos 
Deputados, destinada a aprovar o ato do Poder 
Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência 
legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não 
contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar 
n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 68, de 2017, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da 
documentação que acompanha o PDS nº 68, de 2017, 
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não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE GUABIRUBA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Guabiruba, 
Estado de Santa Catarina, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 68, DE 2017
(nº 1.309/2013, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE
GUABIRUBA para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Guabiruba, Estado de Santa Catarina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1161513&filename=PDC-1309-2013

-

Demais documentos
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1085583&filename=TVR+414/2013

-

DESPACHO: À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática,
em decisão terminativa
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Página 1 de 2 Parte integrante do Avulso do PDS nº 68 de 2017.

119



Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 
DE GUABIRUBA para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de Guabiruba, Estado de 
Santa Catarina.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria do Ministério das Comunicações nº 933, de 14 de 

outubro de 2010, que outorga autorização à Associação 

Comunitária e Cultural de Guabiruba para executar, por dez 

anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Guabiruba, Estado de Santa 

Catarina. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de abril de 2017. 

 

 

 

RODRIGO MAIA  

Presidente  
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PARECER N°        , DE 2020 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 160, 
de 2019, que aprova o ato 
que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ECOLÓGICA 
DE RIO CAMBORIÚ - ACERC 
para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
município de Balneário 
Camboriú, Estado de Santa 
Catarina. 

RELATOR: Senador DÁRIO BERGER 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT), em 
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caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 160, de 2019, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
ECOLÓGICA DE RIO CAMBORIÚ - ACERC para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das 
Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade 
com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela 
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o 
projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária 
encontra disciplina específica na Lei n° 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto 
n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos 
do Poder Executivo que outorgam ou renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal. 
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A matéria é de competência exclusiva do 
Congresso Nacional, sendo o projeto de decreto 
legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos 
Deputados, destinada a aprovar o ato do Poder 
Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência 
legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não 
contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar 
n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o 
PDL n° 160, de 2019, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da 
documentação que acompanha o PDL nº 160, de 2019, 
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não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
ECOLÓGICA DE RIO CAMBORIÚ - ACERC para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 160, DE 2019

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Ecológica de
Rio Camboriú - ACERC para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1734611&filename=PDL-160-2019

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1699096&filename=TVR+373/2018

-
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Comunitária Ecológica 
de Rio Camboriú - ACERC para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Balneário Camboriú, Estado de 
Santa Catarina.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 905, de 9 de maio de 2016, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 

(dez) anos, a partir de 4 de setembro de 2011, a 

autorização outorgada à Associação Comunitária Ecológica 

de Rio Camboriú - ACERC para executar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de agosto de 2019.  

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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PARECER N°        , DE 2020 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 551, 
de 2019 (nº 1059, de 2018, na 
Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA CAMPECHE 
para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
município de Florianópolis, 
Estado de Santa Catarina. 

RELATOR: Senador DÁRIO BERGER 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT), em 
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caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 551, de 2019 (nº 1059, de 2018, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA CAMPECHE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de 
Florianópolis, Estado de Santa Catarina. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das 
Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade 
com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela 
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o 
projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária 
encontra disciplina específica na Lei n° 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto 
n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos 
do Poder Executivo que outorgam ou renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal. 
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A matéria é de competência exclusiva do 
Congresso Nacional, sendo o projeto de decreto 
legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos 
Deputados, destinada a aprovar o ato do Poder 
Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência 
legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não 
contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar 
n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o 
PDL n° 551, de 2019, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da 
documentação que acompanha o PDL nº 551, de 2019, 
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não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA CAMPECHE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de 
Florianópolis, Estado de Santa Catarina, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 551, DE 2019
(nº 1.059/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária
Campeche para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Florianópolis, Estado de Santa Catarina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1689484&filename=PDC-1059-2018

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1665807&filename=TVR+240/2018

-
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Rádio Comunitária 
Campeche para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Florianópolis, 
Estado de Santa Catarina.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 906, de 9 de maio de 2016, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 

(dez) anos, a partir de 29 de novembro de 2015, a 

autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária 

Campeche para executar, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de 

Florianópolis, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de agosto de 2019.  

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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PARECER N°        , DE 2020 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 147, 
de 2019, que aprova o ato 
que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE RADIODIFUSÃO DA PRAIA 
DOS INGLESES – ACORPI para 
executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
município de Florianópolis, 
Estado de Santa Catarina. 

RELATOR: Senador DÁRIO BERGER 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
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(PDL) nº 147, de 2019, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO DA PRAIA DOS INGLESES – ACORPI 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das 
Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade 
com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela 
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o 
projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária 
encontra disciplina específica na Lei n° 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto 
n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos 
do Poder Executivo que outorgam ou renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal. 
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A matéria é de competência exclusiva do 
Congresso Nacional, sendo o projeto de decreto 
legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos 
Deputados, destinada a aprovar o ato do Poder 
Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência 
legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não 
contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar 
n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o 
PDL n° 147, de 2019, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da 
documentação que acompanha o PDL nº 147, de 2019, 
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_ fq 2019-13354_ 

não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO DA PRAIA DOS INGLESES – ACORPI 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 147, DE 2019

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão da
Praia dos Ingleses – Acorpi para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1734593&filename=PDL-147-2019

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1694637&filename=TVR+331/2018

-

Página da matéria
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Aprova o ato que outorga 
autorização à Associação 
Comunitária de Radiodifusão da 
Praia dos Ingleses – Acorpi para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Florianópolis, Estado de Santa 
Catarina.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 6.639, de 6 de janeiro de 2016, do Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 

autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão da 

Praia dos Ingleses – Acorpi para executar, por 10 (dez) 

anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Florianópolis, Estado de Santa 

Catarina. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de agosto de 2019. 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes  

 

 

PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 593, de 2019 (nº 

996, de 2018, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO TAQUARI DE APOIO A 
COMUNICAÇÃO, EDUCAÇÃO E CULTURA - 
ATACEC para executar serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Palmas, Estado de 
Tocantins. 

RELATOR: Senador EDUARDO GOMES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 593, de 2019 (nº 996, de 2018, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
TAQUARI DE APOIO A COMUNICAÇÃO, EDUCAÇÃO E CULTURA - 

ATACEC para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Palmas, Estado de Tocantins. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 

Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 

os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
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que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 593, de 

2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 

 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 593, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO TAQUARI DE APOIO A COMUNICAÇÃO, EDUCAÇÃO 

E CULTURA - ATACEC para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Palmas, Estado de Tocantins, na forma do Projeto de Decreto 

Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 593, DE 2019
(nº 996/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Taquari de Apoio a Comunicação,
Educação e Cultura - ATACEC para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Palmas, Estado do Tocantins.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1674700&filename=PDC-996-2018

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1647856&filename=TVR+229/2018

-

Página da matéria
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Taquari de Apoio a 
Comunicação, Educação e Cultura - ATACEC 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Palmas, 
Estado do Tocantins. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

1.936, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização 

à Associação Taquari de Apoio a Comunicação, Educação e 

Cultura - ATACEC para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 

de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Palmas, Estado de Tocantins.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de agosto de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  

Página 2 de 2 Parte integrante do Avulso do PDL nº 593 de 2019.
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

 

 
 

 

PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 192, de 2019, 

que aprova o ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A 
CULTURA, ESPORTE E LAZER DE SANTA FÉ 

DO ARAGUAIA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santa 

Fé do Araguaia, Estado de Tocantins. 

RELATOR: Senador EDUARDO GOMES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDL) nº 192, de 2019, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA, 

ESPORTE E LAZER DE SANTA FÉ DO ARAGUAIA para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Santa Fé do Araguaia, Estado de 

Tocantins. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
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os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 

a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria do Ministério das 
Comunicações (MC) nº 4.334, de 17 de setembro de 2015. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
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da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Nada obstante, entendo pertinente encaminhar requerimento de 
informações à Pasta competente para complementar a instrução do feito, já que 

não foi localizado nos autos do processo documento informando se há ou não 
na localidade registro de fiscalização por operação clandestina, conforme 

identificado pelo Parecer nº 205/2016/SEI-MC, de 18 de março de 2016, 
exarado por sua Consultoria Jurídica. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações e pelo sobrestamento da tramitação do PDL nº 192, 
de 2019, nos termos do art. 335 do RISF: 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2019 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações a seguinte informação referente à autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA, ESPORTE E 

LAZER DE SANTA FÉ DO ARAGUAIA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santa Fé do Araguaia, Estado de 

Tocantins, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 192, de 2019: 

 

- documento informando se há ou não na localidade registro de 
fiscalização por operação clandestina. 
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 Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator S
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 192, DE 2019

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Apoio a Cultura,
Esporte e Lazer de Santa Fé do Araguaia para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Santa Fé do Araguaia, Estado do Tocantins.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1734649&filename=PDL-192-2019

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1715430&filename=TVR+465/2018

-

Página da matéria
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Apoio a 
Cultura, Esporte e Lazer de Santa Fé 
do Araguaia para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Santa Fé do Araguaia, Estado do 
Tocantins. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

1.581, de 10 de maio de 2016, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização 

à Associação Comunitária de Apoio a Cultura, Esporte e Lazer 

de Santa Fé do Araguaia para executar, por 10 (dez) anos, sem 

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 

no Município de Santa Fé do Araguaia, Estado do Tocantins.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de agosto de 2019. 

 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes  

 

 

PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 475, de 2019 (nº 

1.076, de 2018, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à UNIÃO 

DOS MORADORES E AMIGOS DA REGIÃO SUL 
DE PALMAS para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 

Palmas, Estado de Tocantins. 

RELATOR: Senador EDUARDO GOMES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 475, de 2019 (nº 1.076, de 2018, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à UNIÃO DOS 

MORADORES E AMIGOS DA REGIÃO SUL DE PALMAS para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Palmas, Estado de 

Tocantins. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 

a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária (RadCom) encontra 
disciplina específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 

regulamentada pelo Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria do 
Ministério das Comunicações (MC) nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, 

alterada pela Portaria do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações (MCTIC) nº 1.909, de 5 de abril de 2018. 

O art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, veda à entidade que detém 
autorização o estabelecimento de vínculo que a subordine à gerência, à 

administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 

familiares, político-partidárias ou comerciais.  

Já o inciso III do art. 132 da Portaria nº 4.334, de 2015, determina 
que a renovação será indeferida quando for constatado o estabelecimento ou a 

manutenção de vínculo, ou quando algum membro de órgão de direção da 
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer 
infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, 

i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 
de maio de 1990. 
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Como não foi localizada, nos autos do processo, a comprovação 

inequívoca das referidas exigências normativas, entendemos ser necessário 
encaminhamento de requerimento de informações ao Ministro de Estado da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, na forma prevista no § 2º do 
art. 50 da Constituição Federal, para preencher essas lacunas. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações e pelo sobrestamento da tramitação do PDL nº 475, 
de 2019, nos termos do art. 335 do Risf. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2019 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 

solicitadas ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações as seguintes informações referentes à autorização outorgada à 

UNIÃO DOS MORADORES E AMIGOS DA REGIÃO SUL DE PALMAS 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Palmas, 

Estado de Tocantins, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 475, de 
2019: 

- confirmação da inexistência de vínculo que subordine a entidade 
interessada à gerência, à administração, ao domínio, ao comando 

ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, 

político-partidárias ou comerciais; 

- cópia do requerimento de outorga, assinado pelos dirigentes da 
entidade, declarando que todos possuem bons antecedentes, não 

tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos 

indicados no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, 
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o, p e q, da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 (Lei 

da Ficha Limpa). 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 475, DE 2019
(nº 1.076/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à União dos Moradores e Amigos da Região Sul de
Palmas para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Palmas,
Estado de Tocantins.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1692479&filename=PDC-1076-2018

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1682663&filename=TVR+275/2018

-
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Aprova o ato que outorga 
autorização à União dos Moradores 
e Amigos da Região Sul de Palmas 
para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Palmas, Estado de 
Tocantins.  
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 5.418, de 28 de setembro de 2017, do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 
autorização à União dos Moradores e Amigos da Região Sul 
de Palmas para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Palmas, Estado de Tocantins. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de julho de 2019. 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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PARECER N°        , DE 2020 

 
 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 178, de 2019, 
que aprova o ato que renova a autorização 

outorgada à ACADEMIA CULTURAL DE SANTA 
HELENA – ACULT para executar serviço de 

radiodifusão comunitária no município de Santa 
Helena, Estado do Paraná. 
 

 

RELATOR: Senador ORIOVISTO GUIMARÃES 

 
 

I – RELATÓRIO 
 
 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDL) nº 178, de 2019, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ACADEMIA CULTURAL DE SANTA HELENA – 

ACULT para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Santa Helena, Estado do Paraná. O ato foi submetido à apreciação do 

Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

 
A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

 
O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

 
Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 

outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 

exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

 
O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

 
A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

 
A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 

da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
 

Com relação à legalidade, entretanto, alguns aspectos da 
proposição demandam análise mais apurada. 

 
A documentação que instrui a matéria somente informa a 

composição da Diretoria da entidade até o ano de 2015, e registra que AIRTON 
ANTONIO COPATTI seria diretor. 
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De acordo com informações do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), 

AIRTON ANTONIO COPATTI foi eleito prefeito do Município de Santa 
Helena, Estado do Paraná, em 2016, e exerce o cargo de presidente do 

Movimento Democrático Brasileiro (MDB) desde outubro de 2019. 
 

Dessa maneira, é necessário conhecer a composição da diretoria 
da entidade de 2015 até a presente data, a fim de avaliar a ocorrência de 

vinculação vedada pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998. 
 

 
III – VOTO 

 
Diante do exposto, voto pelo encaminhamento do seguinte 

requerimento de informações ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações e pelo sobrestamento da tramitação do PDL nº 178, 
de 2019, nos termos do art. 335 do Risf. 

 
 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2020 
 

 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 

solicitada ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações a seguinte informação referente à renovação da autorização 

outorgada à ACADEMIA CULTURAL DE SANTA HELENA – ACULT para  
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Santa Helena, 

Estado do Paraná, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 178, de 
2019:~ 

 
– histórico da composição da Diretoria da entidade de 2015 

até a presente data. 
 
 

Sala da Comissão, 
 

 
, Presidente 

 
 

 
 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 178, DE 2019

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Academia Cultural de Santa Helena -
ACULT para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Santa Helena,
Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1734632&filename=PDL-178-2019

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1709033&filename=TVR+418/2018

-
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à Academia 
Cultural de Santa Helena - ACULT 
para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Santa Helena, Estado 
do Paraná.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 3.423, de 30 de julho de 2015, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 

(dez) anos, a partir de 7 de agosto de 2013, a autorização 

outorgada à Academia Cultural de Santa Helena - ACULT para 

executar, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Santa Helena, 

Estado do Paraná. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de agosto de 2019.  

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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PARECER N°        , DE 2020 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 594, de 2019 (nº 

1.002, de 2018, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de Sant’ana do 

Livramento, Estado do Rio Grande do Sul. 

RELATOR: Senador ORIOVISTO GUIMARÃES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 594, de 2019 (nº 1.002, de 2018, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO PAMPA para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de 

Sant’ana do Livramento, Estado do Rio Grande do Sul. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 

termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 

os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

Devido à sua especificidade, os canais de radiodifusão educativa 
são reservados à exploração da União, Estados e Municípios, universidades e 

fundações constituídas no Brasil, conforme preceitua o art. 14 do Decreto-lei 
nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementou e modificou a Lei 

nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (Código Brasileiro de Telecomunicações – 
CBT). A Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC), regulamenta a matéria no 
âmbito infralegal.  

As normas aplicáveis exigem a apresentação de uma vasta 

documentação a ser fornecida pela entidade interessada pela execução do 
serviço de radiodifusão sonora com fins educativos. 

Nesse sentido, em que pese a confirmação, pelo MCTIC, da 
conformidade da habilitação e outorga da Universidade Federal do Pampa, não 

foi possível identificar, nos autos do processo, alguns documentos previstos na 
regulamentação específica. 
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III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do requerimento de 

informações a seguir, e pelo sobrestamento da tramitação do PDL nº 594, de 
2019, nos termos do art. 335 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2020 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 

solicitadas ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações as seguintes informações referentes à permissão para a 

execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 594, de 2019: 

- ato constitutivo da Universidade Federal do Pampa e seus 
estatutos; 

- prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ); 

- prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual ou 
municipal, se houver, relativo à sede da entidade; 

- prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

- prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, 
distrital e municipal da sede da entidade, ou outra equivalente; 

- prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fundo 

de Fiscalização das Telecomunicações (FISTEL); 

- certidões negativas cíveis e criminais das Justiças estadual, 
distrital, federal e eleitoral relativas aos dirigentes da entidade, 

e certidões de protestos de títulos, dos locais de residência nos 
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últimos cinco anos e dos locais onde os dirigentes exerçam, ou 

tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; e, 

- declaração de que os dirigentes da entidade não estão no 

exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargo ou função do qual decorra foro 

especial. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 594, DE 2019
(nº 1.002/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão à Universidade Federal do Pampa para executar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Sant’ana do
Livramento, Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1674708&filename=PDC-1002-2018

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1665820&filename=TVR+244/2018

-
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Aprova o ato que outorga 
permissão à Universidade Federal 
do Pampa para executar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência 
modulada no Município de Sant’ana 
do Livramento, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 86, de 13 de fevereiro de 2015, do Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 

permissão à Universidade Federal do Pampa para executar, 

por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 

de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 

exclusivamente educativos, no Município de Sant’ana do 

Livramento, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de agosto de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhores Senadores,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II da Constituição Federal e

do art. 93, II do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência

pública, em conjunto com a Comissão de Serviços de Infraestrutura e a Comissão

de Relações Exteriores e Defesa Nacional, com o objetivo de receber o Diretor-geral

da Agência Internacional de Energia Atômica das Nações Unidas e debater sobre as

perspectivas do Programa Nuclear Brasileiro.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    Senhor Embaixador Rafael Mariano Grossi, Diretor-geral da Agência

Internacional de Energia Atômica (AIEA);

•    Senhor representante do Ministério das Relações Exteriores;

•    Senhor representante da Marinha do Brasil.

JUSTIFICAÇÃO

Em contato com o Ministério das Relações Exteriores do Brasil, fomos

comunicados que o diretor-geral da AIEA estará em Brasília na manhã do dia 18 de

março, disposto a partilhar com os nobres pares, e sociedade brasileira, relevantes

informações sobre novas perspectivas de gestão da Agência Internacional de

Energia Atômica, órgão vinculado às Nações Unidas.

O Brasil será o primeiro destino de visita do Embaixador Rafael Grossi

à América Latina em seu atual cargo, o que constitui, na perspectiva do MRE,

uma deferência ao apoio empenhado pelo Brasil em sua bem-sucedida campanha

ao atual cargo. Para o Brasil, a opção de apoiar publicamente a candidatura do
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diplomata argentino refletiu os laços estratégicos entre Brasil e Argentina na

área nuclear, cuja expressão mais eloquente é a Agência Brasileiro-Argentina de

Contabilidade e Controle de Materiais Nucleares (ABACC).

A referida audiência constitui iniciativa singular de transparência

e apoio ao Programa Nuclear Brasileiro coordenado pela Marinha do Brasil.

A matéria em tela perpassa diversas áreas do desenvolvimento nacional, tais

como: Ciência, Tecnologia e Inovação; Defesa Nacional; Infraestrutura, Energia e

Propulsão Nuclear, o que justifica a proposta de reunião conjunta entre CCT, CRE

e CI.

Pela relevância do tema e oportunidade singular de promovermos um

debate elevado sobre a matéria, solicito o apoiamento dos nobres pares.

Sala da Comissão, 17 de fevereiro de 2020.

Senador Vanderlan Cardoso
Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia.

Inovação, Comunicação e Informática
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